
 

 

 

 

 

 

 

 

 

REQUERIMENTO N.º:  

 

“Reserva do Saguão Salvadora Lopes para realização da 

Exposição: "SOS MARGINAL”, obras da artista Ana Maria Reis, sob 

a curadoria de Maria Vieira e  Nanaia de Simas, a ser realizada entre os 

dias 05 e 20 de maio de 2025”. 
  
 CONSIDERANDO que os temas preservação ambiental e 

emergência climática têm sido as tônicas dos debates ao redor de todo globo; 

 

CONSIDERANDO que, localmente, a intenção de construir uma 

avenida marginal na Área de Preservação Permanente do rio Sorocaba tem gerado 

uma consistente mobilização de ambientalista, intelectuais e artistas, entre outros 

contrária a derrubada da Floresta com centenas de árvores, que ocupa e protege o 

rio por uma extensão de 1500 metros;  

 

CONSIDERANDO que as obras da artista Ana Maria Reis, 

selecionadas por Maria Vieira e Nanaia de Simas, representam, sobremaneira, a 

costura dos diversos tecidos sociais entrelaçados numa só causa.  

 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, a reserva do Saguão 

Salvadora Lopes para realização da Exposição: "SOS MARGINAL”, 

obras da artista Ana Maria Reis, sob a curadoria de Maria Vieira  e  

Nanaia de Simas, a ser realizada entre os dias 05 e 20 de maio de 2025. 
 

 

S/S., 23 de abril de 2025 

 

 

         
----------------------------- 

Iara Bernardi 

Vereadora 

D E S P A C H O 
 

______________________________ 

 

______________________________ 

(PRESIDENTE) 

 
Em __________________________ 
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